
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RENATO SIQUEIRA DE PRETTO 
JUIZ DE DIREITO ASSESSOR DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Petição nº  042/2025 

 

 

REF.: CUMPRIMENTO PRESENCIAL DE MANDADOS EM PRESÍDIOS – COMUNICADO 
CONJUNTO 299/2024 
 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO – AOJESP, Entidade de Utilidade Pública de Direito Privado, com sede em 

São Paulo, na Rua Tabatinguera, 140, CJ 07, térreo, Centro, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF nº 62.661.814/0001-24, neste ato representada por seu Presidente, que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

É sabido que a criação da SADM-CR (Seção Administrativa 

de Distribuição de Mandados de Cumprimento Remoto) visa cumprir, exclusivamente via 

Teams, os mandados de processos digitais, cujos destinatários sejam pessoas custodiadas 

em estabelecimentos prisionais ou de internação de adolescentes infratores. Com a adoção 

dessa medida, a Corregedoria Geral de Justiça e o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo inovam e procuram trazer maior agilidade no cumprimento desses mandados, além de 

reduzir os deslocamentos dos Oficiais de Justiça junto aos estabelecimentos prisionais, 

prevenir eventuais intercorrências relacionadas a segurança dos Oficiais nesses locais, além 

de possibilitar o desempenho de atribuições previstas em lei, através de home office, aos 

Oficiais readaptados, com problemas de locomoção, problemas de saúde mental, dentre 

outros.  

 



 
 
 
 
 
 

Cabe ressaltar, que é de nosso conhecimento, que a SADM-

CR ainda está em fase de ajustes, frente a alta demanda apresentada até o momento, com 

média de distribuição mensal de mais de 300 (trezentos) mandados aos Oficiais exclusivos 

que ali atuam. 

Diante deste cenário, a AOJESP tem pleiteado junto aos 

órgãos competentes do TJSP, a relotação/remanejamento de Oficiais de Justiça que já 

manifestaram o desejo de trabalhar remotamente, sendo atendida de forma minimizada, em 

razão da realidade em que as SADMs de todo Estado se encontram, ou seja, em grande 

parte, com número reduzido de Oficiais de Justiça para cumprimento dos mandados com 

deslocamento. Além disso, sugeriu a nomeação de aprovados nos concursos do Interior e da 

Capital para suprir os postos de trabalho necessários para o regular desempenho da SADM-

CR. 

O que se busca é sanar as intercorrências e as dificuldades 

detectadas até o momento, bem como aprimorar a atuação da SADM-CR de modo que se 

torne um instrumento efetivo de cumprimento remoto de ordens judiciais em estabelecimentos 

prisionais e de internação de menores infratores. Porém, o que vem sendo observado é o 

aumento expressivo de ordens judiciais em estabelecimentos prisionais para cumprimento de 

forma presencial, em desalinho com as normas da Corregedoria e também com o 

Comunicado Conjunto 299/2024. 

 

                                                  Verifica-se que, na maioria das vezes, a determinação vem 

fundamentada, aleatoriamente, no art. 3.2 do Comunicado 299/24 (anexo 1), tendo em vista 

que o referido artigo permite o cumprimento presencial nas unidades prisionais, quando as 

ordens são expedidas em caráter de “Urgente”, “Urgente - Plantão - Imediato”, “Urgente – 

Plantão – 48 horas”; porém, a classificação correta desses mandados deveria ser 

“Cumprimento Remoto” (art. 3) 
  

“Art. 3.2. Mandados com classificação “Réu Preso” para 

cumprimento em 3 dias, com determinação judicial para 

cumprimento urgente ou com classificação de “Urgente”, 

“Urgente – Plantão – Imediato” ou “Urgente – Plantão – 48 

horas” devem ser compartilhados à SADM em que 

localizado o estabelecimento prisional e cumpridos 

presencialmente por Oficiais de Justiça.” 



 
 
 
 
 
 

Ressalta-se, ainda, que de acordo com o referido 

comunicado (Art. 3.3) há a possibilidade de cumprimento presencial para mandados 

expedidos com o prazo inferior a 30 dias da data da audiência designada, mas observa-se a 

expedição de diversos mandados para cumprimento presencial com prazos superiores a 40 

dias da data da audiência, sem qualquer tentativa de cumprimento remoto prévio pela SADM-

CR, constatando-se que há despacho do juiz do processo determinando, exclusivamente, o 

cumprimento presencial. 

 

 Nos mandados apresentados como exemplos da situação 

abordada (Anexo 2 – mandados 1 a 13), constatamos que as audiências estão designadas 

para mais de 40 dias e os demais mandados são ordens judiciais para: citação do acusado, 

sem audiência designada; intimação de sentença; intimação sobre extinção de punibilidade 

de pena de multa; dentre outras. Nenhum desses mandados passou, preliminarmente, pela 

SADM-CR para tentativa de cumprimento remoto. 

 

Exemplos apresentados para constatação de eventuais irregularidades: 

 

 ORIGEM DO 
MANDADO 

DATA DA 
EXPEDIÇÃO* 

DESTINO DO 
MANDADO PARA 
CUMPRIMENTO 
PRESENCIAL 
 

FINALIDADE DESPACHO/JUSTIFICATIVA PASSAGEM DO 
MANDADO PELA 
CENTRAL 
REMOTA 

 1 17ª V.Crim.-BF 27.08.25 SADM LAPA - 
CDP Pinheiros IV 

Citação, sem 
audiência 

Distribuição: URGENTE 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

     
        Não 

 2 17ª V.Crim.-BF 02.09.25 SADM LAPA –  
CDP Pinheiros IV 

Citação, sem 
audiência 

Distribuição: URGENTE 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

          
        Não 

 3 17ª V.Crim.-BF 28.08.25 SADM LAPA – 
CDP Pinheiros I 

Citação com 
audiência em 
08.10.25 

Distribuição: URGENTE 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

 
        Não 

 4 VVD – VILA 
PRUDENTE 

28.08.25 SADM LAPA – 
CDP Pinheiros III 

Intimação 
para 
constituir 
defensor, 
sem 
audiência 

Distribuição: RÉU PRESO 
OBS: Cumprimento 
presencial 

             
        Não 

 5 VVD – SANTO 
ANDRÉ 

05.09.25 SADM LAPA – 
CDP Pinheiros III 

Intimação, 
sem 
audiência 

Distribuição: PLANTÃO 
IMEDIATO 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

 
        Não 
 

 6  2ª V.Crim.-BF 28.08.25 SADM – 
Sorocaba 
Fundação CASA-
Sorocaba 

Citação, sem 
audiência 

Distribuição: COMUM 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

 
         Não 
 



 
 
 
 
 
 

 7 1ª Vara- 
VALPARAÍSO 

01.09.25 SADM Osasco 
CDP I - Osasco 

Intimação 
para 
advertência 
sobre efeito 
de droga, 
sem 
audiência 

Distribuição: COMUM 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

            
         Não 

 8 VVD - Butantã 01.09.25 SADM OSASCO 
CDP I - Osasco 

Intimação de 
medidas 
protetivas, 
sem 
audiência 

Distribuição: URGENTE – 
PLANTÃO IMEDIATO 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

            
         Não 

 9 17ªV.Crim.-BF 01.09.25 SADM OSASCO 
CDP I - Osasco 

Citação e 
intimação 
para 
audiência 
07.10.25 

Distribuição: URGENTE 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

           
         Não 

10 17ªV.Crim.-BF 04.09.25 SADM Osasco 
CDP I - Osasco 

Citação e 
intimação 
para 
audiência em 
14.10.25 

Distribuição: URGENTE 
Item 3.2-Comunicado 299/24 
Despacho do Juiz 

 
         Não 

11 1ª Vara - 
PANORAMA 

25.09.25 SADM – 
PRESIDENTE 
EPITÁCIO 
CDP DE CAIUÁ 

Intimação 
sobre a 
extinção da 
punibilidade 
da pena de 
multa 

Distribuição: RÉU PRESO 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

 
         Não 
 

12 1ª Vara - 
PANORAMA 

25.09.25 SADM – 
PRESIDENTE 
EPITÁCIO 
CDP DE CAIUÁ 

Intimação 
sobre a 
extinção da 
punibilidade 
da pena de 
multa 

Distribuição: RÉU PRESO 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

 
         Não 
 

13 1ª Vara – 
PALMITAL** 
 

08.11.24 SADM – 
PRESIDENTE 
EPITÁCIO 
CDP DE CAIUÁ 

Intimação de 
sentença 

Distribuição: RÉU PRESO 
Sem despacho/justificativa 
para cumprimento presencial 

 
         Não 

*Todos os mandados foram expedidos após a inclusão das respectivas RAJs na Central Remota,   cuja integração 
final ocorreu em  28.07.25  - Comunicado Conjunto 417/2025. 
** Palmital pertence a 5ª. RAJ, que integrou a Central Remota em 07.10.24 – Comunicado Conjunto 728/24. 
 

Admitir que mandados expedidos em processos de réus 
presos voltem a ser cumpridos, presencialmente, pelos Oficiais de Justiça, sem qualquer 
despacho/justificativa, sem decisão de conversão de cumprimento remoto em presencial ou 
com despachos genéricos com mera indicação do Art. 3.2 do Comunicado 299/24 é um 
retrocesso; é desvirtuar completamente as atribuições da SADM-CR, que é quem detém 
atualmente a competência para cumprir os mandados em que o destinatário da ordem judicial 
se encontra preso, custodiado ou internado, exceto em caso de impossibilidade de 
agendamento em tempo hábil para audiência ou urgência devidamente justificada. 

 
                                                    Em razão de todo o exposto, a AOJESP vem solicitar as 
devidas providências de V.Exa. no sentido de que sejam esclarecidas e aclaradas quais 
ordens judiciais, para réus presos ou menores infratores internados, devem ser cumpridas                                     



 
 
 
 
 
 
pela SADM-CR e que as exceções sejam observadas com cautela, a fim de ser preservado 
o cumprimento remoto como regra geral, evitando-se  assoberbar ainda mais a rotina e o 
trabalho dos Oficiais de Justiça que cumprem ordens judiciais com deslocamento; sobretudo, 
nos plantões diários, onde esses mandados vem sendo distribuídos, aleatoriamente, em 
diversas Comarcas do Estado, competindo com medidas de urgência de extrema relevância 
como: medidas protetivas da Lei Maria da Penha, abrigamento de menores, busca e 
apreensões, etc. 

 

Termos em que, 

 

Pedimos e esperamos deferimento. 

 

 

São Paulo, 18 de Novembro de 2025. 

 

 

 

         Cassio Ramalho do Prado 

                                   Presidente 

 

 
 
 
 

 






































